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ATA DA VIGÉSIMA QUINTA SESSÃO 
ORDINÁRIA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ASSAÍ, ESTADO DO PARANÁ, REALIZADA EM 
16 DE SETEMBRO DE 2014. 

 
 

MESA EXECUTIVA:           AMARILDO APARECIDO CORREA 
                    HENRIQUE YOSHIO SATO     
          DIEGO VIANA  
                                                     
                                          
 
                               Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano dois mil 
e quatorze, nesta cidade de Assaí, Estado do Paraná à hora regimental e na Sala das 
Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, instalada na Rua Senador Souza Naves nº 
371, presentes os Senhores Vereadores: AMARILDO APARECIDO CORREA, ANTÔNIO 
MENEGILDO GAVIÃO MANOEL, CLEYTON CLYVER CRUZ, DIEGO VIANA,  FLÁVIO 
JOSÉ DE AMORIM, HENRIQUE YOSHIO SATO, SILVIO CARLOS GUADAGUINI, 
VANDERLEI RODRIGUES DOS SANTOS, WALDENEI SIMÕES,  cujos nomes constam 
da Folha de presença em anexo, realizou-se a VIGÉSIMA QUINTA SESSÃO 
ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, sob a presidência do Vereador AMARILDO 
APARECIDO CORREA e secretariado pelos Vereadores Henrique Yoshio Sato e Diego 
Viana. Verificada a existência de número legal, o Senhor Presidente, declarou em aberto 
os trabalhos da presente Sessão. Em seguida solicitou ao Vereador Cleyton Clyver 
Cruz, para fazer a leitura bíblica. Prosseguindo determinou a Secretária da Casa, que 
proceda a leitura da ATA da VIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA, realizada em 
09 de setembro de 2014, a qual lida e julgada conforme, foi aprovada sem observações. 
Continuando determinou a leitura das matérias constantes do EXPEDIENTE: Ofício nº 
210/2014, de 16 de setembro de 2014, de autoria do Prefeito Municipal, encaminhando 
o Projeto  de  Lei nº 058/2014, datado de 16 de setembro de 2014, de autoria do 
Executivo Municipal, Súmula: Define obrigações de pequeno valor nos termos do artigo 
100, § 3º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
62, de 09 de dezembro de 2009: A COMISSÃO DE JUSTIÇA E FINANÇAS PARA 
OPINAR; Oficio nº 334/2014, de 16 de setembro de 2014, de autoria do Secretario de 
Esporte e Lazer, Senhor Paulo Ricardo Silva, informando as atividades promovidas pela 
Prefeitura Municipal através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; Convite do 
Prefeito Municipal, Senhor Luiz Alberto Vicente, para prestigiar a 2ª Festa das Nações 
de Assaí, nos dias 26, 27 e 28 de setembro de 2014, no Centro de Eventos Toyossaburo 
Ikeda; Convite da Prefeitura Municipal de Assaí, através da Secretaria de Educação, 
para participar do Desfile Cívico em comemoração a Independência do Brasil no 
próximo dia 21 de setembro de 2014, às oito horas; Convite do Comandante Geral da 
Policia Militar do Paraná, para participar do evento de Formatura da VI Turma do Curso 
de Formação de Soldados Policiais Militares do 18º BPM, ano 2014, a realizar-se no dia 
19 de setembro, às quatorze horas no Aguativa Golf Resort: AO CONHECIMENTO DOS 



                                    CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAÍ                                 ESTADO DO PARANÁ                                                                          
 
 

_________________________________ 
Rua Senador Souza Naves, 371 – Centro – Cep 86220-000 – Fone: (43) 3262-1414 – Fax: (43) 3262-3834 

e-mail: cmassai@cmassai.pr.gov.br – ASSAI - PR 
 
 

SENHORES VEREADORES; Parecer nº 058/2014, de 16 de setembro de 2014, de autoria 
das Comissões de Justiça e Redação e Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, 
opinando favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 057/2014, de 08 de setembro 
de 2014, de autoria do vereador Silvio Carlos Guadaguini, Súmula: Altera a Lei nº 
1402/2014, que dispõe sobre a Zona de Conservação Ambiental Urbana (ZCAU) no 
município de Assaí e dá outras providências: A ORDEM DO DIA DA PRESENTE 
SESSÃO; Requerimento nº 014/2014, datado de 15 de setembro de 2014, de autoria de 
todos os vereadores,  requerendo que seja inserido em Ata, voto de congratulação ao 
Senhor Luiz Sérgio Piornedo: DEFERIDO;  Indicação nº 029/2014, de 15 de setembro de 
2014, de autoria do vereador Silvio Carlos Guadaguini, para  que o senhor Prefeito 
Municipal estude a possibilidade de fazer um aterro para jogar todos os entulhos, bem 
como a construção de área de lazer no terreno existente nas proximidades do Jardim 
Alvorada ao lado do Projeto Dr. Ruy Nobrega Simões, com campo de futebol suíço e 
academia: OFICIE-SE. Terminado os despachos, por Questão de Ordem o Vereador 
Silvio Carlos Guadaguini solicitou ao senhor Presidente que colocasse a disposição do 
Plenário para que o projeto de sua autoria constante da pauta desta sessão fosse inserido 
na presente ordem do dia e votado em única discussão e votação. Livre a palavra  aos 
senhores vereadores para discussão do pedido do vereador Silvio, não havendo 
manifestação foi aprovado por unanimidade de votos, passando em seguida ao período 
da ORDEM DO DIA. O Senhor Presidente procedeu a leitura da matéria constante: 
Parecer nº 058/2014, de 16 de setembro de 2014, de autoria das Comissões de Justiça e 
Redação e Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, opinando favoravelmente à 
aprovação do Projeto de Lei nº 057/2014, de 08 de setembro de 2014, de autoria do 
vereador Silvio Carlos Guadaguini, Súmula: Altera a Lei nº 1402/2014, que dispõe 
sobre a Zona de Conservação Ambiental Urbana (ZCAU) no município de Assaí e dá 
outras providências. Livre a palavra aos senhores vereadores, ninguém desejando se 
manifestar, dada a votação, foi aprovado por unanimidade de votos em única discussão 
e votação. Esgotadas as matérias em pauta, passou-se ao período final das 
EXPLICAÇÕES PESSOAIS. O Senhor Presidente deixou livre a palavra aos senhores 
vereadores: pronunciamento dos senhores vereadores, gravado em mídia eletrônica 
anexa a esta ATA, conforme determina o artigo 145, § 2º, alínea “e”, do Regimento 
Interno desta Câmara Municipal. 

 
ENCERRAMENTO. 
 
 
Esgotadas as matérias em pauta e nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente 
agradeceu a presença dos Senhores Vereadores, imprensa, munícipes assaienses, 
funcionários, e em nome de Deus declarou por encerrado os trabalhos da presente 
Sessão, do que para constar, lavrou-se a presente ATA.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 


